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LEI Nº 3778 DE 28 DE MARÇO DE 2023  

Inclui o Carnamar no Calendário Oficial de Datas Comemorativas do Município.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI:  

Art. 1º. Inclui o inciso IV no art. 15 da Lei 3.474/2020, com a seguinte redação:  

“Art. 15. Também fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói:  

(...)  

IV - o Carnamar, evento náutico realizado tradicionalmente pelo Jurujuba Iate Clube para 

marcar o encerramento do Carnaval da cidade.”  

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 28 DE MARÇO DE 2023.  
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